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PORTARIA N” 77/2026, de 05 de maio de 2026

EEVIENTA: DISPÕE SOBRE APuaucàno _Em U5 , D5 ,vgfi 1~‹o.\n;AÇAo no CARGO EM
Chefe de Ga°¡"°*e coM1ssÃo DE cm-:FE DE ARQUIVO
Ê; oocvnmxrm., LOTADA NAi
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas airibuições legais,
especialmente as conferiâis pelo art. 72 inciso Vl do artigo da Lei Orgânica Municipal e

demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO a necessidade de organização, controle, guarda e preservação dos
documentos administrativos no âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDI-IRAN`D0a importância da adequada gestão documental para assegurar a
eficiência administmtiva, a Immparência, a segurança das informações e a preservação
do acervo público;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de designar servidora responsável
pela coordenação das atividades relacionadas ao arquivo documental,

RESOLVE:

Art. l" Nomeal' 3 Sta. ANTONIA EVERICIANA SERAFBVI PEREIRA, Ínscríla l'l0

CPF sob o n° ' = iacidente e domiciliadana Rua ` " '
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li” 194, Centro, AraripeICE, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Arquivo
Documental.

Art. 2° A nomeada deverá desempenhar suas atribuições com zelo, responsabilidade,
observância aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publioflade e
eficiência, bem como *s normas imemas da Administração Mxmicipal.

Art. 3” Esta Portaria enüa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõei
em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpre-se.

Prefeimm Municipal de Araripe-CE, 05 de maio de 2026.

§ /Aøél/,J/,z_¿›/í.(n_/Í//V/_;/2' José Paulino Pereira' V
Prefeito I\-iunicipal

if, _' ›:¬ . *_ _
.-; “ ig.
E -av¬ ,- .-»~.~»~«.zzz»w Wan.,--«mi-ua, .«.«.z.w›»z › »mm».¬.m«m-1_~fi.i«.m«»» i ›

5-<.‹.,
“J 1^›,= Az.--;v¬~â'<_ I ` '~;“ ;'.~-:,:; .z-_.-'.-¿.r"{ :`;›',.« 'jr ~'. â\¡'›. ›.7'¡'._z os .

SISDIR - Sistema de Digitalização - sisdir@emai|.cnm Código da |magem¡ 1z53gg


